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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 184 , de 24 de dezembro de 1970 .

(Dispõe sobre a desafetação do bem

público que menciona e autoriza

a Prefeitura a permutar imóveis).

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM,. PROMULGO A SEGUINTE LEI:

 Artigo 1º - Fica desafetada da característica de bem de uso comum do povo, passando a integrar o conjunto de bens dominicais do Município, a área abaixo caracterizada, formada pela Avenida Lacerda Franco, Praça Nelson Bormann e trecho da Rua Joaquim Fogaça, com área de 8.523,00 m² , como seguinte : faz frente para o prolongamento da Rua Ovidio Godinho, na extensão de 31,00 m; do lado direito mede, da frente aos fundos, 122,00 m ; deflete à esquerda em ângulo reto e segue por 12,50 m ; deflete à direita em ângulo reto e segue por 94,50 m, até encontrar a confrontação dos fundos; do lado esquerdo mede 122 m da frente aos fundos ; deflete à esquerda em ângulo reto e segue por 39,00 m, até encontrar o canal do córrego Cubatão ; segue por este na extensão de 88,80 m; deflete à esquerda e segue por 5,50 m ; deflete à direita e segue por 12,50 m, até encontrar a confrontação dos fundos, onde tem a largura total de 63,00 m . Confronta nos lados e nos fundos com propriedades da Sociedade Anônima Indústrias Votorantim .

 Artigo 2º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a permutar o imóvel acima caracterizado pelos que em seguida vem descritos e pertencentes a Sociedade Anônima Indústrias Votorantim, perfazendo a área total de 20.700,32 m² , a saber :

 Gleba A – Constitui um imóvel com área de 3.682,61 m² , tendo as seguintes características e confrontações : faz frente para o leito canalizado do córrego Cubatão, na extensão de 96,95 m; a partir da ponte da Rua Amirtes Luvison, segue em curva, na extensão de 56,20m, acompanhado o alinhamento dessa via pública ; deflete à esquerda e segue por 10,50 m ; deflete à direita e segue por 10,50 m ; deflete novamente à direita e segue por 3,70 m ; faz ângulo à direita e segue por 13,00 m, confrontando com propriedade da Prefeitura; faz ângulo à esquerda e segue por 32,00 m, confrontando novamente com o alinhamento da Rua Amirtes Luvison ; faz ângulo à esquerda e segue por 37,00 m, confrontando com propriedade da S/A Indústrias Votorantim ; deflete à esquerda e segue por 22,00 m, confrontando com propriedade de Jacques Gonçalves ou sucessores; deflete levemente à esquerda e em seguida faz ângulo à direita e segue por 9,50 m, dividindo com propriedade de Maria Valenti ou sucessores, chegando até o canal a princípio citado, no ponto de partida .

 Gleba B – Constitui um móvel com área de 10.711,28 m² com as seguintes características e confrontações : faz frente para o canal do córrego Cubatão, começando na cabeceira da ponte sobre o mesmo canal, na Rua Amirtes Luvison, na extensão de 82,50 m , até atingir o ponto de divisa da propriedade de José Reginato e outros, ou sucessores ; faz ângulo à esquerda e segue em linha reta por essa divisa, na extensão de 40,00 m, até um marco, daí defletindo ligeiramente à esquerda , para seguir por mais 19,50 m ; deflete outra vez à esquerda a segue por 20,00 m; deflete novamente para o mesmo lado seguido mais 22,00 m; faz ângulo à esquerda e segue por 11,50 m, faz ângulo à direita e segue por 22,00 m, até encontrar a Rua Sorocaba ; aí deflete à esquerda e segue em curva por 35,85 m, e a seguir em reta por mais 30,00 m, acompanhando o alinhamento da referida rua, até encontrar de Carlos Mariano ou sucessores ; faz ângulo à esquerda e segue em reta por 14,00 m, confrontando com essa propriedade; faz ângulo à direita e segue reta por 20,60 m, ainda confrontando com o mesmo imóvel ; faz ângulo à esquerda medindo 1,20 m, passando a confrontar com a Prefeitura Municipal e faz novo ângulo à direita para seguir em linha reta por 50,00 m, até um ponto onde deflete à esquerda, seguindo por 16,50m, até encontrar o alinhamento da Rua Amirtes Luvison; daí faz ângulo à esquerda e segue em curva acompanhando o alinhamento da referida rua, na extensão de 67,00 m, até a cabeceira da ponte , no ponto de partida.

 Gleba C – Constitui um imóvel com área de 935,00 m² com as seguidas características e confrontações : faz frente para a Rua Joaquim Fogaça, cujo alinhamento segue, a partir do ponto de cruzamento dessa via com o canal do córrego Cubatão, onde existe uma ponte, numa extensão de 34,00 m; faz ângulo agudo à esquerda e segue em direção aos fundos na extensão de 19,00 m, até um ponto onde deflete à direita seguindo extensão de 13,00 m, em linha reta até fazer ângulo obtuso à esquerda ; dêsse ponto segue, sempre confinando com a propriedade de José Reginato ou sucessores, em linha reta de 28,00 m de extensão, até atingir o canal do rio Cubatão ; daí segue pelo canal na extensão de 38,00 m, em reta até atingir o ponto de partida no cruzamento do canal com a Rua Joaquim Fogaça .

 Gleba D – Constitui um imóvel com a área de 517,50 m² , com as seguintes características e confrontações : faz frente para a Rua Sorocaba , cujo alinhamento segue numa extensão de 53,00 m, partindo do ponto em que se confronta com propriedade da Prefeitura em direção ao ponto de encontro da Rua Sorocaba com a Rua Amirtes Luvison ; nesse ponto faz ângulo agudo e segue o alinhamento desta última via, numa extensão de 55,35 m, até atingir aquela propriedade da Prefeitura : aí faz ângulo à esquerda e segue na extensão de 22,30 m em reta, até o ponto inicial, fechando o perímetro .

 Gleba E – Constitui um imóvel com a área de 4.853,93 m², com as seguintes características e confrontações : faz frente para a Rua Sorocaba, cujo alinhamento segue a partir da confluência desta via com a Rua Joaquim Fogaça, descrevendo uma curva e depois seguindo reto numa extensão total de 204,00 m; chega a um ponto onde faz ângulo à direita e segue na extensão de 23,50m, acompanhando o alinhamento da Rua Alfredo Maia até atingir o muro da propriedade da S/A Indústrias de Votorantim ; nesse ponto faz ângulo à direita e pelo referido muro segue numa extensão de 150,00 m, dividindo com a referida S/A até um ponto em que deflete à direita e segue em linha reta por 87,50 m, até dar no alinhamento da Rua Joaquim Fogaça; aí faz ângulo à direita e sobe pela mesma via pública, na extensão de 18,00 m, até atingir a esquina em que teve ponto de partida .

 Artigo 3º - Considerar-se-á autorizado o funcionamento da área descrita no Artigo primeiro desta Lei , somente quando a Prefeitura Municipal houver dotado de condições de tráfego o imóvel descrito no Artigo segundo, sob a designação de Gleba B. 

 Artigo 4º - As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta das verbas próprias constantes do Orçamento . 

 Artigo 5 º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição em contrário.

 Prefeitura Municipal de Votorantim, em 24 de Dezembro de 1970 – VII ANO DA EMANCIPAÇÀO .

                                                                                 LUIZ DO PATROCINO FERNANDES    

                                                                                                    Prefeito Municipal

 Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra .

                                                                                             MESSIAS SKIF

                                                                                                 Secretário
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